
GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 65, DE 1º DE ABRIL DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 2º 
do  Decreto  nº  4.175,  de  27  de  março  de  2002,  resolve:
Art. 1º Autorizar a realização de concurso público para quatro cargos de Professor 
de Magistério Superior e noventa e um cargos de Professor do Ensino Básico Federal 
do Quadro de  Pessoal  do Comando da Aeronáutica,  no âmbito  do Ministério  da 
Defesa,  conforme  discriminado  no  Anexo  a  esta  Portaria.
Parágrafo único. O provimento dos cargos a que se refere o caput dependerá de 
prévia  autorização  do  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão, 
condicionada à declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a adequação 
orçamentária  e  financeira  da  nova  despesa  à  Lei  Orçamentária  Anual  e  sua 
compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a origem dos 
recursos  a  serem
utilizados.
Art. 2º A realização do concurso público está condicionada à existência de vagas na 
data  de  publicação  do  edital  de  abertura  de
inscrições  para  o  concurso.
Art.  3º  A  responsabilidade  pela  realização  do  concurso  público  para  os  cargos 
relacionados  no  Anexo  desta  Portaria  será  do
Comandante  da  Aeronáutica,  a  quem  caberá  baixar  as  respectivas  normas, 
mediante  a  publicação  de  editais,  portarias  ou  outro  ato  administrativo.
Art. 4º O prazo para publicação do edital de abertura do concurso público será de 
até  seis  meses,  contado  a  partir  da  publicação  desta  Portaria.
Art. 5º A realização do concurso público deverá observar o disposto na Portaria MP 
nº  450,  de  6  de  novembro  de  2002.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO
CARGO  ORGANIZAÇÃO  DE  ENSINO  VA  G  A  S
Professor  de  Magistério  Superior
Universidade  da  Força  Aérea  -  UNIFA  4
Sub-total  Professor  de  Magistério  Superior  4
Professor  do  Ensino  Básico  Federal
Colégio  Brigadeiro  Newton  Braga  -  CBNB
35
Escola  Caminho  das  Estrelas  -  ECE
7
Escola  Tenente  Rêgo  Barros  -  ETRB
24
Escola  de  Especialistas  de  Aeronáutica  -  EEAR
5
Escola  Preparatória  de  Cadetes  do  AR  -  EPCAR
20
Sub-total  Professor  do  Ensino  Básico  Federal  91
TOTAL  DE  VAGAS  AUTORIZADAS  PARA  O  COMANDO  DA  AERONÁUTICA  95
Ministério  do  Planejamento,Orçamento  e  Gestão
.
PORTARIA  Nº  66,  DE  1º  DE  ABRIL  DE  2009
O  MINISTRO  DE  ESTADO  DO  PLANEJAMENTO,  ORÇAMENTO
E  GESTÃO,  no  uso  das  atribuições  e  tendo  em  vista  o



disposto  no  art.  17  da  Lei  nº  11.653,  de  7  de  abril  de  2008,  e  no  art.
2º  do  Decreto  nº  6.601,  de  10  de  outubro  de  2008,  resolve:
Art.  1º  Fica  instituída  a  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação
do  Plano  Plurianual  -  CMA,  na  forma  prevista  na  alínea  "c"  do
inciso  I  do  art.  2º  do  Decreto  nº  6.601,  de  10  de  outubro  de  2008.
Art.  2º  Compete  à  CMA:
I  -  assessorar  o  Comitê  de  Gestão  do  PPA,  previsto  na  alínea
"a"  do  inciso  I  do  art.  2º  do  Decreto  nº  6.601,  de  2008;
II  -  elaborar  diretrizes  gerais  relativas  ao  monitoramento  e  à
avaliação  das  políticas  e  dos  programas  públicos  no  âmbito  do  Poder
Executivo;
III  -  acompanhar  as  iniciativas  de  monitoramento  e  avaliação
desenvolvidas  pelos  órgãos  setoriais,  de  modo  a  promover  o  aperfeiçoamento
do  sistema;
IV  -  definir  critérios  e  parâmetros  para  a  avaliação  de  projetos
de  grande  vulto;  e
V  -  deliberar  sobre  assuntos  encaminhados  pelas  Câmaras
Técnicas  de  Monitoramento  e  Avaliação  -  CTMA  e  de  Projetos  de
Grande  Vulto  -  CTPGV.
Art.  3º  Integram  a  CMA  os  seguintes  representantes:
I  -  do  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão:
a)Secretaria  de  Planejamento  e  Investimentos  Estratégicos  -
SPI,  que  o  coordenará;
b)Secretaria  de  Orçamento  Federal  -  SOF;
c)Secretaria  de  Gestão  -  SEGES;
d)Departamento  de  Coordenação  e  Controle  das  Empresas
Estatais  -  DEST;  e
e)Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -


